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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 58, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Ampli.a o Lote "C" da QNH:
16, na Região
Administrativa da
Ceilândia, altera sua
destinação e dá outras
provi.dênci.as.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 12 O Lote "C" da QNM 16, RegiAo
Administrativa da Ceilândia, passa a ter a~
dimensões de 37m (trinta e sete metros) por
47,50m (quarenta e sete metros e cinqüenta
centimetros).

Art. 22 A área de que trata o artigo
anterior terá sua. destinaçAo alterada para
templo religioso, após realização de audiência
pública, nos termos do ~ 22 do art. 51 da Lei
OrgAnica do Distrito Federal.

Art. 32 Terá preferência para ocupação do
lote de que trata esta Lei a Igreja Evangélica
Apocalipse, observado o disposto na Lei 02
1.250, de 6 de novembro de 1996.

Art. 42 O Poder Executivo adotará as
providências necessárias à aplicação dos
preceitos desta Lei no prazo máximo de noventa
dias.

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 62 Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 25 de junho de 1997.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 62, DE 1997 A Càmara Legislativa d~ Dis.trito Federal
decreta:

REDAÇÃO FINAL

Autoriza o Governo .do
Distrito Fedara.! a
dastinar as áreas antre
lotes residenciais
denomin'adas becos, nas
Regiões Administrativas
do Gama, Taquatinqa e
Ceilândia, para
habitações uni familiares
da po1iciais civis e
militares e bombeiros
militaras e dá outras
providências.

A Câmara Legislativa do Distei to Federal
decreta:

Art. 12 Fica desafetada a área pública com
as dimensões de 24, GOm (vinte e quatro metros
e sessenta centimetros) de frente, GOm
(sessenta metros) de lado e área de 1.476m2
(mil quatrocentos e setenta e seis metros
quadrados) anexa ao terreno da Escola Normal
de Ceilândia, situada na EQNM 17/19, Área
Especial, Lote "8", Região Administrativa IX -
Ceilándia, para ampliação daquele
estabelecimento de ensino.

Parágrafo único. O Poder Executivo fará
realizar a audiência pública de que trata o
art. 51, ~ 22, da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na ?ata de
sua .publicaçAo.

Art. 32 Revogarn':'se as disposições em.
contrário.

REDAÇÃO FINAL

Sala das Sessões, 25 de junho de 1997.

cento (50%) pa,ra
microempresários
que não tenham

11 cinqüenta por
pequenos empresários e
estabelecidos em Braz1ândia
imóvel comercial próprio.

Art. 32 Ao implantar o setor de que trata
esta Lei, o Poder Executivo assegurará área
para a duplicação da Rodovia DF-lSO.

Desafeta de sua
destinação original a
área pública que
especifica e dá outras
providências.

Art. 12 Fica desafetada da destinação de
bem de uso comum do povo e passa à categoria
de bem dominial a área pública denominada área
verde não edificada, situada entre o Setor
Veredas e a faixa de dominio da Rodovia OF-
180 em Brazlândia, Região Administrativa IV.

,Art. 22 A área a que se refere o artigo
anterior fica destinada à utilização mista,
comercial e residencial.

~ 12 Fica a Administração Regional de
Brazlândia autorizada a proceder a estudos
preliminares para definição da metragem e do
gabarito dos lotes a serem implantados na área
de que trata esta Lei.

~ 22 Os lotes serão comercializados pela
Companhia Imobiliária de Brasilia - TERRACAP -
para o uso de que trata o caput, atendendo à
seguinte proporcionalidade:

I cinqüenta por cento (50~) para
comerciantes estabelecidos em fundo de quintal
na Região Administrativa IV - Brazlãndia;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 112, DE 1997

A Càmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Sala das SessOes, 25 de junho de 1997.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 93, DE 1997

REDAÇÃO FINAL
Desafeta área púb~ica
para amp~iaçãoda Escola
Normal da EQNM 17/19,
Região AdministrativaIX
- Ceilândia.
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Art. 12 Fica autorizado o Governo do
Distrito Federal a destinar as áreas
lo,calizadas entre lotes residenciais
. denominadas becos, nas Regiões Administrativas
do Gama - RA 11, de Taguatinga - RA 111 - e
Ceilàndia RA IX, para habitações
unifamiliares, com o objetivo de atender aos
policiais civis e militares e aos bombeiros
militares do Distrito Federal.

Parágrafo único. Fica reservada, na Região
Administrativa do Gama, área suficiente para a
implantação de cinqüenta centros de
convivência com~nitária.

Art. 22 O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 42 Revogam-se as disposições em
contrário.
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disposto nesta Lei
de ampla audiência

Sala das Sessões, 25 de junho de 1997.

PROJETO DE LEI N£ 257, DE 1995

Art. 2~ Os recursos apurados da alienação
dos imóveis de que trata esta Lei serão
aplicados da seguinte forma:

I os referentes ao Anexo I serão
destinados a financiar investimentos do
Orçamento Participativo;

II os referentes ao Anexo 11 serão
destinados a financiar a reforma do Hospital
Regional do Gama, a construção do Centro de
Saúde n~ 4 do Gama, a construção do Hospital
Regional do Paranoá e demais investimentos na
rede física das unidades de saúde da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal."

emdisposições

Art. 4£ A efetivação do
condiciona-se à realizaçào
à população interessada.

Art. 5£ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6£ Revogam-se as
contrário.

Parágrafo único. Para fins de aplicação
dos recursos a que se refere o caput, o Poder
Executivo encaminhará à Câmara Legislativa
proposta de abertura de crédito adicional
indicando o montante apurado da alienação de
cada imóvel e o programa de aplicação dos
recursos, observada a legislação que rege a
matéria.

Art. 3~ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4~ Revogam-se as disposições em
contrário.

a
a

de
redor dos

escolas
Distrito
outras

sobre
e

Dispõe
utilização
regulamentação
propaganda ao
muros das
públicas do
Federal e dá
providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

REDAÇÃO FINAL

Sala das Sessões, 25 de junho de 1997.

Imóveis ae Propriedade do Distrito Federa1

Imóveis de Propriedade do Distrito Federal

TIPO DE IMÓVEL ENDEREÇO
Prédio QNP 10, Conjunto A, Casa 18,

Ceilândia
Prédio QNP 11, Conjunto B, Casa 1,

Ceilândia
Lote SRIA QE 38, Área Especial 4,

Guará
Lote SRIA QE 38, Área Especial 5,

Guará
Lote SHIS QI 8, Lote G, Lago Sul
Lote SHIN QI 2, Conjunto 3, Lotes 1 a

18, Laqo Norte
Lote SHIN QL 2, Conjunto 2, Lotes 1 a

18, Lago Norte
Lote SHIN QL 2, Conjunto 1, Lotes 3 a

14, Lago Norte
Lote SHIN QL 2, Conjunto 3, Lotes 1 a

20, LacroNorte
Lote QE 32, Conjunto T, Casa 26, Guará
Lote QNJ 30, Casa 1, Taguatinga
Lote QNO 13, Conjunto L, Casa 52,

Ceilândia
Lote SGAN Quadra 912, Módulo "O",

Brasília
Lote SGAN Quadra 912, Módulo "CU,

Brasília
Lote SGAN Quadra 912, Módulo "B",

Brasília

de

de

de

, de
ANEXO 11

(Art. 2~ , 11, da Lei n~
de 1997)

ANEXO I
(Art. 2~, I, da Lei n£ de

1997)

Autoriza a alienação dos
bens que especifica e dá
outras providências.

REDAÇÃO FINAL

Art. 1£ Ficam as escolas públicas do
Distrito Federal autorizadas a colocar
outdoors nos afastamentos mínimos obrigatórios
de seus lotes ou utilizar a pintura dos muros
para fins de propaganda, respeitadas as Normas
Gerais de Construção - NGC- 014 do Código de
Obras e Edificações de Brasília.

Parágrafo único. Não serão permitidas
propagandas de cunho político-partidário nem
de bebidas alcoólicas ou cigarros.

Art. 2~ A receita proveniente da veiculação
publicitária auferida nos termos desta Lei
será administrada pelas associações de pais e
mestres - APM - ou pela caixa escolar.

Art. 3~ as recursos obtidos da publicidade
serão empregados exclusi varnente na manutenção
e conservação das escolas.

Art. 4~ Esta Lei será regulamentada no
prazo de trinta dias.

Art. 5~ Revogam-se as disposições em
contrário.

PROJETO DE LEI N~ 3.093, DE 1997

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Sala das Sessões, 25 de junho de 1997.

Art. 1~ O Di"strito Federal e a Fundação
Hospitalar do Distrito Federal ficam
autorizados a alienar bens imóveis a eles
pertencentes, mediante licitação pública,
observadas as demais disposições constantes da
Lei n~ 8.666, de 21 de junho de 1993, e
obedecidas as normas de edificação, uso e
gabarito vigentes na data de publicação desta
Lei.
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em vigor. na da ta de

Sala das Sessões, 25 de junho de 1997.

TIPO DE loo)vxL ENDEREço

Terreno SMHS, Area Especial, Quadra 916,
Brasilia

'l'erreno SAIN Lote "A", Brasilia

Art. 5£ Esta Lei entra
sua publicação.

Art. 6£ Revogam-se
contrário.

as disposições em

Imóveis de propriedade da Fundação Boepi.talar
do Distrito Fedaral

PROJETO DE LEI N~ 3.146, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

TIPO DE IN:ÍVEL ENDEREço

Terreno SGAN Quadra 608/609, Módulo
"E/F" , Brasilia

Terreno SMHS Área "O", Brasilia

PROJETO DE LEI N£ 3.095, DE 1997

REDAÇAo FINAL

Autoriza o Poder
Executivo a abrir
crédi to adicional à Lei
Orçamentária Anual para
o ezercício de 1997, no
valor de RSl.4l2,970,OO
(ummilhão, quatrocentos
e doze mil novecentos e
setenta reais) .

I ( t ( I 1 I
11011 LEI". --------------------_ ..._------------

Sala das Sessões, 3 de julho de 1997.

em

111."

disposiçõesas

mus lEtEllllmmm ~."I :

llU.II.00 mtllll! umllls ~."' :___________________________ . ----l _

TO IIL ~.m

ml.II.11

11 anulação parcial de dotações
orçamentárias consignadas ao orçamento
vigente, no valor de R$ 1.332.000,00 (um
milhão, trezentos e trinta e dois mil reais),
nos termos do art. 43, 9 1£, 111, da Lei n£
4.320, de 17 de março de 1964, conforme os
Anexos VI e VII.

Art. 3£ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4'? Revogam-se
contrário.

---_._---------_._--_._---_ ...._._-------------
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1£ Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir à Lei Orçamentária Anual para o
exerC~C10 de 1997 (Lei n£ 1.363, de 30 de
dezembro de 1996) crédito adicional no valor
de R$1.412.970,00 (um milhão quatrocentos e
doze mil novecentos e setenta reais), para
atender às programações orçamentárias
constantes dos Anexos 111, IV e V.

Art. 2£ Os recursos necessários ao
atendimento do crédito decorrerão de:

I superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial proveniente de recursos
diretamente arrecadados e dos Convênios n£
21/96, firmado entre a Fundação de Amparo ao
Trabalhador Preso - FUNAP - e a Secretaria de
Trabalho, e n2. 76/95, celebrado entre a FUNAP
e o Ministério da Saúde, no montante de
RS80. 970, 00 (oitenta mil novecentos e setenta
reais), nos termos do art. 43, ~ 12.,I, da Lei
n£ 4.320, de 17 de março de 1964, conforme os
Anexos I e 11;

Estabelece normas
relat~vas ao tratamento
simplifícado e
favorecido no campo
tributário aos
produtores de feijão ou
a cooperativas de
produtores empacotadoras
do produto, e dá outras
providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1£ O percentual devido do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e IntermuniCipal e de
Comunicação ICMS, nas operações de
comercialização de feijão produzido no
Distrito Federal, cujo empacotamento seja
feito por produtores ou cooperativas de
produtores cadastradas e estabelecidas no
Distrito Federal, será de 2% (dois por cento).

Parágrafo único. O incentivo de que trata
o caput fica condicionado à aprovação de
convênio proposto pelo Poder Executivo ao
Conselho Nacional de Política Fazendária
CONFAZ.

Art. 2£ São beneficiários desta Lei os
produtores de feijão e as cooperativas de
produtores empacotadoras do produto inseri tos
no Cadastro Fiscal do Distrito Federal.

Art. 3£ O tratamento tributário aos
produtores ou às cooperativas de produtores
referidos no art. 2£ respaldar-se-á na emissão
de nota fiscal simplificada, dispensado o uso
e a manutenção de livros fiscais, e resumir-
se-á à apuraçào e ao recolhimento mensal do
imposto calculado sobre a receita bruta
auferida no mês de competência.

Art. 4£ Não gozarão do regime tributário
fixado nesta Lei os contribuintes inscritos na
divida ativa.
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DCIlCltlQK[m '11.10 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N~ 167, DE 1997

IOllI LEIli.

21. ••• m:IlIl.11 J[ IIIQ f'IUEI1t. C1IIClI IlttlQ./IUI
21.1.11lMT1I111(!llO •• lEm:. mell [ IltUllli

[11' [C I F I t I ti'

"11l'l~Iro fDEIAL

tHIL

TE.5ClIa :llrlWllIITts: TITll

uoo:
uoo:
2.0\I'l:

REDAÇÃO FINAL
Concede o titulo de
cidadão honorário de
Brasili.a ao Governador
de Rotary do Distri. to
4.530, gestão 1996-1997,
Sr. Geraldo Barbosa de
Castro.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

1I\tSTllOTllS •

lllmAl Xl! - SMMII11

~tera a Lei n£ 1.314, de
19 de dezembro de 1996,
que "cria o Programa de
Apoi.o ao Desenvolvimento
Econômico e Soci.al do
Distri to Federa1
PADES/DF e dá outras
providências".

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Ne 2.961, DE 1997

Sala das Sessões, 25 de junho de 1997.

Art. l~ Fica concedido o título de cidadão
honorário de Brasília ao Governador de Rotary
Geraldo Barbosa de Castro.

Art. 2£ Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

til,.

- :lIV!USn'IIttS: f IIIL

I.Uo.oOOI l.IOUO'

20(1.1'1: ~.*
2\IIl.1DII: ~.*
210.000: ~.*
JtD.OCIII: ~.*
JOO•• : ~.*
JU.OOO: ~.*
1OlI,lICIO: ~.*
)M •• : ~.*
lOo.tOO: ~.*
IIUOO: ~.*
100.00II: ~.*
300.00II: ~.*

1.100.000: 1.10ll.0IIDIIIH

,
IIM5TUOTD5 :

III'IE5TlftOIDS

" Irmm fEJEbl

.tll"ILII""

,
1~.llOI.IIIIIJf\JIIICMIIl NvIUl'.caa lISFo\l.T1U" YI' U UM O •• t

In 1lUl5tl.-s

DlDI:ltlCKlft1

1GlI11£1 lo.

%! •••• SEtI£l.I'.GIIIS
:n.ui IEMlM11I: bl

11lllStOm.11Ir.010l ffi'llUTlt.liIIlSfll.l1tl a.JIIITllS tl5 l!IUUS ~ PM£5

II1ESlfl:lXll'_U

lmMm.llOI.OlGol Nl'llOTtCiO IlfflllltA CDI.I. tt.s UNS 1M 'M£! Dl:_
••ri,

ImIIISf1.111l.01o:l ""'IIOIOlIlSI'I.TlCl. WoIIIIIIlS M$1,IlJIl/I$ $OIllfl'M:ES I-"
OO5lIllOOl

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N£ 157, DE 1997
A Câmara Legislativa do Distrito Federal

decreta:

REDAÇÃO FINAL

Sala das Sessões, 25 de junho de 1997.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Susta os efeitos do
Ofício Interno Circular
n2. 68/95
SCP/DAP/SSRH/SEA, de le
de agosto de 1995,
emanadoda Secretaria de
Administração do
Distrito Federa1.

Art. 1£ A Lei n~ 1.314, de 19 de dezembro
de 1996, fica alterada como segue:

I - o ~ 5£ do art. 2£ passa a vigorar com a
seguinte redação:

"~ 5£ Em qualquer caso, a concessão
do benefício creditício implica a
obrigatoriedade do pagamento, por
parte do beneficiário, de emolumento
equivalente a cinco décimos por cento
do valor do financiamento concedido
ao projeto de investimento
correspondente ao empreendimento
econômico industrial beneficiado, em
favor do Fundo de Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal
FUNDEFE."

11 - o 5 6£ do art. 3£ passa a vigorar com
a seguinte redação:

"~ 6£ A Fazenda Pública do Distrito
Federal, observado o disposto na
legislação tributária, no parágrafo
anterior e no regulamento, adotará as
providências necessárias ao
reconhecimento da extinção do crédito
tributário, mediante compensação com
o crédito do contribuinte decorrente
da liberação da respectiva parcela do
financiamento de igual valor, e ao
registro contábil do beneficio nas
contas do Fundo de Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal
FUNDEFE."

entra emDecreto Legislativo
sua publicação.

Art. 1~ Ficam sustados os efeitos do Ofício
Interno Circular n~ 68/95 SCP/DAP/SSRH/SEA,
de 1'2. de agosto de 1995, emanados das
disposições constantes do Ofício Interno n~
34/95 DP/DAP/SSRH/SEA, de 18 de julho de
1995, e do Ofi.cio Interno n'2. 341/95
DAP/SSRH/SEA, de 20 de junho de 1995, todos da
Secretaria de Administração do Distrito
Federal.

Art. 2~ Este
vigor na data de
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000~1I1001REDAÇÃO FINAL

(Republicado por ter saído com incorreção no DeL de 04/07/97)

PROJETO DE LEI N£ 2.762, DE 1997

Sala das Sessões, 2 de julho de 1997.

11 - o inciso 11 do ~ 1~ do art. 4£ passa a
vigorar com a seguinte redação:

"11 - as receitas decorrentes da
realização dos créditos
correspondentes a cinco décimos por
cento do valor total dos
financiamentos concedidos aos
projetos de investimento industrial
selecionados para efeito da concessão
do benefício creditício, na forma, no
prazo e nas condições estabelecidos
nos ~~ 4£ e 5£ do art. 2£ desta Lei."

Art. 2£ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. V. Revogam-se as disposições em
contrário.
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Autoriza o Poder
Executivo a abrir
crédito especial à Lei
Orçamentária Anual para
o exercício de 1997, no
valor da R$1.000.000,OO
(um milhão de reais) .
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decreta:
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Art. 1£ Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir à Lei Orçamentária Anual para o
exercício de 1997 (Lei n£ 1.363, de 30 de
dezembro de 1996) crédito especial no valor de
R$l. 000.000,00 (um milhão de reais), conforme
o Anexo I.

Art. 2£ Os recursos necessários ao
atendimento do crédito especial decorrerão da
anulação parcial de dotação orçamentária
consignada ao orçamento vigente, nos termos do
art. 43, 5 1£, 111, da Lei n£ 4.320, de 17 de
março de 1964, conforme o Anexo 11.

Art. 3£ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4£ Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 2 de julho de 1997.

(Republicado por ter saído com incorreção no DeL de 04/07/97)
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(7°} ITEM 29: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
lei nO 3.151, de 1997, de autoria do Executivo local.

(BO} I!EM 30: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Lei n 3.152, de 1997, de autoria do Executivo focal.

(9°) ITEM 31: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
lei n° 3.153, de 1997, de autoria do Executivo local.

(10°) ITEM 6: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
lei nO 3.125, de 1997, de autoria do Executivo local.

(11°) ITEM 22: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Lei nO 3.144, de 1997, de autoria do Executivo local.

1" SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA
DE 1997 (CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR)

~
ATA DA 4" (QUARTA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

EM 3 DE JULHO DE 1997.

l-SUMÁRIO

1 -ABERTURA

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADO DA MESA

4.ENCERRAMENTO
11 - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputados César Lacerda, Zé Ramalho e
Miquéias Paz.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 14 horas e 31 minutos.

1 -ABERTURA

A Sr.' Presidente (Lúcia Carvalho):

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

- Mensagem nO 171, de 1997, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha os Projetos de Lei Complementar nOs 143 e 144,
de 1997.

3 - ORDEM DO DIA

2.1 - COMUNICADO DA MESA

MENSAGEM
N.o 171/97-GAG

Senhora Presidente,

Brasília, ~ejulho de 1997

(10) ITEM 1: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei
nO3.128, de 1997, de autoria do Executivo local.

(20) ITEM 2: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei
nO 3.129, de 1997, de autoria do Executivo local.

(30) ITEM 5: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de lei
nO 3.089, de 1997, de autoria do Executivo local.

(40) ITEM 10: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
lei Complementar nO 144, de 1997, de autoria do Executivo
local.

(50) ITEM 21: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
lei n° 3.143. de 1997, de autoria do Executivo locaL

(60) ITEM 24: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Lei nO 3.146, de 1997, de autoria do Executivo local.

Tenho a honra de encaminhar para as providências de Vossa Excelência os
anexos projetos de lei complementar, visando a substituição dos textos dos prõjetos de lei
enviados através das Mensagens n.o 054/97, de 19 de março de 1997 e n.o 148/97, de 18
de julho de 1997.

Tal substituiçao faz-se necessária pois, confonne reza o inciso VIII do art.
75 da Lei Orgânica. as maténas tratadas nas mensagens acima constituem-se em leis
complemenlares por disporem sobre o plano diretor de ordenamenlo territorial do Distrito
Federal.

Ressalto que os méritos das matérias não sofreram modificações_ Houve
apenas a alteração de Lei Ordinãria para Lei Complementar, buscando atender o disposto
na Cana Magna Local.

Valho--me do ensejo para renovar a Vossa Excelência, votos de estima e
consideração.

CRlSTO'.AM BlIARQVE
Governador do Distrito Federal

Excelentissima Senhora
DEPUTADA LÚCIA CARVALHO
PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRiTO FEDERAL
NESTA
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A CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 4° Revogam-se as disposiÇÕesem contrario

Art. )', Esta lei Complemen!dr entre em vigor na data de sua publ.tcaç.;o

A CÁMARA LEGISLA nv A DO DISTRITO FEDER,.U, de.:reta"

~Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Jorge Cauhy,
nos termos da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (15 Deputados presentes).
• Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 Deputados presentes).

(40) ITEM 10: Discussão e votação, .em 1° turno, do Projeto de
Lei Complementar n° 144, de 1997, de autoria do Executivo
local, que "Aprova alteração de uso de área que menciona".
_Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Cláudio
Monteiro, na forma do substitutivo apresentado. APROVADO por
votação em processo simbólico (16 Deputados presentes).
_Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Miquéias Paz,
nos termos da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (15 Deputados presentes).
_Votação do projeto em 1° turno. APROVADO com 20 votos
favoráveis. Houve 4 ausências.
(5°) ITEM 21: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Lei n° 3.143, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre a criação da Subsecretaria de Planejamento da Secretaria
de Saúde e extinção de cargos e unidades orgânicas da
Secretaria de Saúde (SES) e Fundação Hospitalar do Distrito
Federal (FHDF)".
_Parecer do relator da CCJ, Deputado Geraldo Magela, acatando
as emendas de plenário nOs1, 2 e 3 e apresentando três emendas
de relator. APROVADO por votação em processo simbólico
(17 Deputados presentes).
_Parecer do relator da CAS, Deputado Euripedes Camargo, nos
termos da CCJ. APROVADO por votação em processo simbólico
(17 Deputados presentes).
_Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (17 Deputados presentes).

(6°) ITEM 24: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Lei nO3.146, de 1997, de autoria 'do Executivo local, que "Autoriza
o Poder Executivo a abrir crédito adicional à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$ 1.412.970,00 (um milhão,
quatrocentos e doze mil, novecentos e setenta reais)".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Cláudio
Monteiro. APROVADO por votação em processo simbólico.
Houve um voto contrário (20 Deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Marco Lima,
nos termos da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (17 Deputados presentes).
~Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (17 Deputados presentes).

de 1997

ctel997

d,

d.

Projeto de Lei Complementar nU l.y~de

Art. C", Revogam-se as dISposições em contrário.

Aprova alteração de uso de área
que menCiona.

3 - ORDEM DO DIA

Art,'. Fica allerada a destinação da área reservada para serviços de
utilidade pública na Entrequadra 11/15, Setor Oeste, da Zona Urbana do Gama -
2 ZUR 1, da RA li, estendendo-se o seu uso para comercial e institucional ou
comunitário com atividade de lazer,

Art, 2° O Poder Executivo regulamentara esta lei de modo a garantir a
ocupação da área de que trata o artigo anlerior.

Art 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2", A .lteraçào da destmação tratada n" ••ri. 1", implicará" ressarcimento ao Poder Público, do
ben"fklO p<"nnihdo, conforme avaliaç ••o da Companhia Imobiliária de Brolsi!Ja _ TERRACAP

(1°) ITEM 1: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei
n° 3.128, de 1997, de autoria do Executivo local. que "Autoriza o
Poder Executivo a contratar financiamento com o BNDES e dá
outras providências",
- Parecer fêlVorável do relator da CCJ, Deputado Filippelli,
acatando;; emenda modificativa nO1. APROVADO por votação
em proces J simbólico (13 Deputados presentes).
_Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Marco Lima,
nos termos da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (14 Deputados presentes).
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 Deputados presentes),

Art. I", FICaaJ~rada a destinação do lote "1''', da QE 07. do SRJA I _Selor Residencial d •• lndústrid e
Aboosledmento, na RegIão AdnumstTahva do Cuará. de Clube Comunitáno Social para comércio

~ro;"Od'L'icomPI.m." •••". /43. d.

Altera a destinação da área que especiflcil e d' outras
providenCIas.

(2°) ITEM 2: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei
nO3.129, de 1997, de autoria do Executivo Jocal, que "Autoriza o
Poder Executivo a contratar empréstimo externo com o Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID) e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado FilippeHi,
acatando a emenda de plenário n° 1. APROVADO por votação
em processo simbólico (13 Deputados presentes).
_Parecer do relator da CEOF, Deputado Marco Lima, nos termos
da CCJ e com as emendas nOs1 e 2 que apresenta. APROVADO
por votação em processo simbólico (14 Deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Filippelli, sobre
as emendas nOs1 e 2 da CEOF. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 Deputados presentes).
_Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 Deputados presentes).

(3°) ITEM 5: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei
nO3.089, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito adicional à Lei Orçamentária Anual
do Distrito Federal no valor de R$ 1.493.414,00 (um milhão,
quatrocentos e noventa e três mil. quatrocentos e quatorze
reais)".
_Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Cláudio
Monteiro, sobre as emendas apresentadas. APROVADO por
votação em processo simbólico (14 Deputados presentes).

(7°) ITEM 29: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Lei n° 3.151, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Autoriza
o BRB - Banco de Brasília S/A ~ a criar subsidiárias para as
finalidades que especifica". RETIRADO DE PAUTA.

(8°) ITEM 30: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Lei n° 3.152, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre a transformação de cargos comissionados do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Cláudio
Monteiro. APROVADO por votação em processo simbólico
(15 Deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Antônio José-
CAFU, nos termos da CCJ. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 Deputados presentes).
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 Deputados presentes).

(9°) ITEM 31: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Lei nO3.153, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Cria a
Escola de Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação
(EAPE) e dá outras providências".
• Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado João de
Deus. APROVADO por votação em processo
simbólico (16 Deputados presentes).
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• Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Manoelzinho,
nos termos da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (18 Deputados presentes).
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (18 Deputados presentes).

(10°) ITEM 6: Discussão e votação, em 1° tumo, do Projeto de
Lei n° 3.125, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Autoriza
o Poder Executivo a abrir crédito especial à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 863.000,00 (oitocentos e
sessenta e três mil reais)".
- Parecer do relator da CCJ, Deputado Filippelli, com
apresentação de emendas. APROVADO por votação em
processo simbólico (17 Deputados presentes).

_Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Marco Lima,
nos termos da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (18 Deputados presentes).
~Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (18 Deputados presentes).

(110) ITEM 22: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Lei nO3.144, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Altera a
redação dos arts. 2°, 4° 'caput' e 5° da Lei n° 1.430, de 14 de maio
de 1997, e a redação do art. 7" da Lei n' 1.137, de 10 de julho de
1996, e dá outras providências".
_Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado FilippeHi.
APROVADO por votação em processo simbólico (17 Deputados
presentes).
_Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Marco Lima,
com apresentação de emenda. APROVADO por votação em
processo simbólico (18 Deputados presentes).
_Parecer do relator da CCJ, Deputado Filippelli, acatando a
emenda apresentada pela CEOF. APROVADO por votação em
processo simbólico (19 Deputados presentes).
_Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (19 Deputados presentes).

4-ENCERRAMENTO

A Sr.- Presidente tLúcia Carvalho):

_Convoco os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida, com esta Ordem do Dia:

ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
nO3.128, de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 2: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
nO3.129, de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 3: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
nO3.089, de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 4: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 144, de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 5: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
n° 3.146, de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 6: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
n° 3.152. de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 7: Discussão e vo'tação, em 2° turno, do Projeto de Lei
nO3.153, de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 8: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
nO3.125, de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 9: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
nO3.143, de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 10: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
nO3.144, de 1997, de autoria do Executivo local.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 45 minutos.)

TERCEIRA SECRETARIA
_ DIRETORIA LEGISLATIVA •

DIVISA0 DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENARIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1" SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA
DE 1997 (CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR)

ATA DA 5" (QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

EM 3 DE JULHO DE 1997.

l-SUMÁRIO

1 -ABERTURA

2 - ORDEM DO DIA

(P) ITEM 1: Discussão e volação, em 2° turno, do Projeto de Lei
n° 3.128, de 1997, de autoria do Executivo local.

(20) ITEM INCLUi DO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei nO 3.128, de 1997, de autoria do Executivo local.

(3°) ITEM 2: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
na3.129, de 1997, de autoria do Executivo local.

(4°) ITEM INCLUíDO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei na3.129, de 1997, de autoria do Executivo local.

(5°) ITEM 3: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
nO3.089, de 1997, de autoria do Executivo local.

(6°) ITEM INCLUíDO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei nO3.089, de 1997, de autoria do Executivo local.

(7°) ITEM 4: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
Complementar nO144, de 1997, de autoria do Executivo local.

(8°) ITEM INCLUíDO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei Complementar n° 144, de 1997, de autoria do
Executivo local.

(9°) ITEM 5: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
nO3.146, de 1997, de autoria do Executivo local.

(10°) ITEM INCLUíDO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei nO3.146, de 1997, de autoria do Executivo local.
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(11°) ITEM 6: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de
Lei na 3.152, de 1997, de autoria do Executivo local.

(12°) ITEM INCLUíDO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei nO 3.152, de 1997, de autoria do Executivo local.

(13°) ITEM 7: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de
lei na3.153, de 1997, de autoria do Executivo local.

(14°) ITEM INCLUíDO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de lei n° 3.153, de 1997, de autoria do Executivo local.

(15°) ITEM 8: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de
Lei na 3.125, de 1997, de autoria do Executivo local.

(16°) ITEM INCLUíDO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei n° 3.125. de 1997, de autoria do Executivo local.

(17°) ITEM 9: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de
Lei nO3.143, de 1997, de autoria do Executivo locaL

(18°) ITEM INCLUíDO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei nO3.143, de 1997, de autoria do Executivo local.

(19°) ITEM 22: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de
Lei n° 3.144, de 1997, de autoria do Executivo local.

(20°) ITEM INCLUíoo: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei n° 3.144, de 1997, de autoria do Executivo local.

3 - ENCERRAMENTO

11- DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputado Miquéias Paz.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 16 horas e 46 .ninutos.

1 -ABERTURA

A Sr.- Presiõente (li' !:ia Carvalho):

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 • ORDEM DO DIA

(10) ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
n° 3.128, de 1997, de autoria do Executivo local. que "Autoriza o
Poder Executivo a contratar financiamento com o BNDES e dá
outras providências". APROVADO por votação em processo
simbólico (16 Deputados presentes).

(2°) ITEM INCLUíoo: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei n° 3.128, de 1997, de autoria do Executivo local,
que "Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento com o
aNDES e dá outras providências". APROVADA nos termos do
95° do art. 176 do Regimento Interno.
(3°) ITEM 2: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
nO3.129, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Autoriza o
Poder Executivo a contratar empréstimo externo com o Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BrD) e dá outras
providências". APROVADO por votação em processo simbólico
(17 Deputados presentes).

(4°) ITEM INCLUiDO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei nO3.129, de 1997, de autoria do Executivo local,
que "Autoriza o Poder Executivo a contratar empréstimo externo
com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (810) e dá
outras providências". APROVADA nos termos do S 5° do art. 170
do Regimento Interno.

(5°) ITEM 3: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
nO3.089, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito adicional à Lei Orçamentária Anual
do Distrito Federal no valor de RS 1.493.414,00 (um milhão,
quatrocentos e noventa e três mil, quatrocentos e quatorze
reais)". APROVADO por votação em processo simbólico
(18 Deputados presentes).

(6°) ITEM INCLUíDO: Discussão e votação da redação tinal do
Projeto de Lei nO3.089, de 1997, de autoria do Executivo local,
que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de
R$ 1.493.414,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e três mil,
quatrocentos e quatorze reais)". APROVADA nos termos do S 5°
do art. 176 do Regimento Interno.

(7°) ITEM 4: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
Complementar nO144, de 1997, de autoria do Executivo local,
que "Aprova alteração de uso de área que
menciona". APROVADO com 21 votos favoráveis. Houve
3 ausências
(8°) ITEM INCLUíDO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei Complementar n° 144, de 1997, de autoria do
Executivo local, que "Aprova alteração de uso de área que
menciona". APROVADA nos tennos do 9 5° do art. 176 do
Regimento Interno.

(9°) ITEM 5: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
n° 3.146, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito adicional à Lei Orçamentária Anual
do Distrito Federal no valor de R$ 1.412.970,00 (um milhão,
quatrocentos e doze mil, novecentos e setenta
reais)". APROVADO por votação em processo simbólico
(14 Deputados presentes).

(10°) ITEM INCLUíDO: Discussão e votação da redação final' do
Projeto de Lei n° 3.146, de 1997, de autoria do Executivo local,
que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de
R$1.412.970,00 (um milhão, quatrocentos e doze mil, novecentos
e setenta reais)". APROVADA nos tennos do S 5° do art. 176 do
Regimento Interno.

(11°) ITEM 6: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de
Lei n° 3.152, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre a transformação de cargos comissionados do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal e dá outras
providências". APROVADO por votação em processo simbólico
(15 Deputados presentes).

(12°) ITEM INCLUíDO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei nO3.152, de 1997, de autoria do Executivo rocal,
que "Dispõe sobre a transformação de cargos comissionados do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal
e dá outras providências". APROVADA nos termos do ~ 5° do art.
176 do Regimento Interno.

(13°) ITEM 7: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de
Lei nO3.153, de 1997, de autoria do Executivo locar, que "Cria a
Escola de Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação
(EAPE) e dá outras providências". APROVADO por votação em
processo simbólico (14 Deputados presentes).

(14') ITEM INClUíDO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei n° 3.153, de 1997, de autoria do Executivo local,
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que "Cria a Escola de Aperfeiçoamento dos Profissionais da
Educação (EAPE) e dá outras providências". APROVADA nos
termos do 9 5° do art. 176 do Regimento Interno.

(15°) ITEM 8: Discussão e votação, em 20 turno, do Projeto de
Lei nO 3.125, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Autoriza
o Poder Executivo a abrir crédito especial à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal. no valor de R$ 863.000,00 (oitocentos e
sessenta e três mil reais)", APROVADO por votação em processo
simbólico (14 Deputados presentes).

(16°) ITEM INCLUíoo: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei nO 3.125, de 1997, de autoria do Executivo local,
que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 863.000,00
{oitocentos e sessenta e três mil reais)". APROVADA nos termos
do 9 5° do art. 176 do Regimento Interno.

(17°) ITEM 9: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de
Lei nO3.143, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre a criação da Subsecretaria de Planejamento da Secretaria
de Saúde e extinção de cargos e unidades orgânicas da
Secretaria de Saúde (SES) e Fundação Hospitalar do Distrito
Federal (FHDF)". APROVADO por votação em processo
simbólico (14 Deputados presentes).

(18') ITEM INClUíDO; Discussão e votação da redaçiio final do
Projeto de Lei nO3.143, de 1997, de autoria do Executivo local,
que "Dispõe sobre a criação da Subsecretaria de Planejamento da
Secretaria de Saúde e extinção de cargos e unidades orgânicas
da Secretaria de Saúde (SES) e Fundação Hospitalar do Distrito
Federal (FHDF)". APROVADA nos termos do ~ 5' do art. 176 do
Regimento Interno.

(190) ITEM 22: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de
Lei nO3.144, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Altera a
redação dos arts. 2°, 4° 'caput' e 5° da Lei nO1.430, de 14 de maio
de 1997, e a redação do art. 7° da Lei nO1.137, de 10 de julho de
1996, e dá outras providências". APROVADO por votação em
processo simbólico (13 Deputados presentes).

(20') ITEM INClUíDO; Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei nO3.144, de 1997, de autoria do Executivo local,
que "Altera a redação dos arts. 2°, 4° 'caput' e 5° da Lei n° 1.430,
de 14 de maio de 1997, e a redação do art. ]O da Lei nO1.137, de
10 de julho de 1996, e dá outras providências". APROVADO por
votação em processo simbólico (13 Deputados presentes).

3 - ENCERRAMENTO

A Sr.- Presidente (Lúcia Carvalho):

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 10 minutos.)

Errata de A.ta= ~ ~_
ERRATA

1. Nas páginas nOs 2 e 9 do Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federaln' 119, de 3 de julho de 1997,

onde se lê:

- Requerimento nO 1.610, de 1997, de autoria do Deputado
Renato Rainha.

leia-se:

- Requerimento n° 1.611, de 1997, de autoria do Deputado
Renato Rainha.

2, Nas páginas n" 11 e 12,

onde se lê:

- Requerimento nO 1.611, de 1997, de autoria do Deputado
Luiz Estevão.

leia-se:

- Requerimento n' 1.612, de 1997, de autoria do Deputado
Luiz Estevão.

REQUERIMENTO N' IG I~DE 1997
(Do, Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Requer a tramltaçlo conjunta dos
Projetos de Lei Complementar
nOS 033/97 e 039/97.

EXCELENTlsSIMA SENHORA PRESIDENTA DA
CÂMARA lEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

Venho à descortinada presença de Vossa Excelência, nos
termos do art. 126, combinando com o Art. 129, 11,"b", do Regimento
Interno desta Casa, requerer a tramitação conjunta dos Projetos de Lei
Complementar nas 033/97 e 039/97, de autoria do signatário e do
Poder Executivo, respectivamente.

JUSTIFICAÇÃO

Os Projetos de Lei Complementar em questão alteram a
Lei Complementar nO 17, de 28 de janeiro de 1997, que aprovou o
Plano Diretor de Ordenamento Territorial - POOT. São proposições da
mesma espécie e regulam matéria idêntica, ou seja, alteram o POOT,
fazendo-se necessária a tramitação conjunta, consoante o disposto
nas normas regimentais desta Casa Legislativa.

SaladasSes s, e 2deJUlh~199 -

--':LU~ ~
ENATORAIN

/ Deputado Dlstn ai

REQUERIMENTO N" I b 12. ,DE 1997.
Q>o Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Solicita li tr.amitação conjunta dos Projetos de
Lei o.s 3.059/97 e 3.085197.

Excelentissima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com fulcro nos arts. 107, 125 e 128 do Regimento Interno desta Casa,
requeiro a tramitação conjunta do Projeto de Lei nO 3.059/97, que "Altera a Lei nO
1.139, de 10 de julho de 1996" de autoria do Deputado Luiz Estevão, e 3.085/97, que
"Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores da administração direta, autárquica
e fundacional do Distrito Federal e dá outras providências", de autoria do Executivo
Local.
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JUSTIFICAÇÃO

o Regimento Interno determina em seu art. 128, que:
Gabinete da Mesa Diretora

"Art. 128. Estando ~m curso duas 011 mais proposições da mesma
espécie. qu(' regulem matéria idêntica ou corrdata, i lícito promover sua tramitação
conjunta, mediante requerimento de qualquer comissão ou Deputadon.

PORTARIAn-)Jr,deOllde ~&.~O de1997.

Vê-se portanto, que diante as disposições regimentais é licitõa qualquer
deputado solicitar a tramitação conjunta de proposições análogas.

Os Assessores Espet:iilis da MeS<l Dtretora da Ci.nlara Legislativa
Jo Distrito Federal. no uso da (ompt'têm:ia que llles toi delegada pele> ,ut. I" dQ Ate>
d<JMesa Din"!tora nO 16/97 e o que coost;] do Processo n" 1.511j9i-ClDF,

Sala das Sessões. em de junho de 1997. RESOLVEM;

1/' <9~'
feputado LUIZ ESTEVÃO

Comissões----------------------
C;OMISSAo DE ASSUNTOS SOCIAIS
DESIGNACAD DE RELATORES

DEPUTADO ADAD XAVIER

PROJETO DE LEI NQ 1081/96.
DATA: 03/07/97
PRAZO DE RELATaRIA: 01/08 a 14/08/97.

AUTORIZAR a ser\"idora MARIA DOS REMEDíC6 SANTOS
ALBUQUERQUE. matricula n' '12.339.36, ocupante do cargo eletivo de Assessor
Ternico, categoria Assistente SOcidl, d partidpdr do 1° Encontro de S••rviço Social na
Esfera da Seguridade Social no Brasil, a ser realizado em Belo Horizonte - MG, no
periado de 16 a 18 de julho, sem ônus paril CLDF.

l0ucia..eC,"-ne' ="'í:;;;;;? ~
~UCIANE~OPINTO vAlÉRIO NEVESCAMPOS

"''''''''~~"[ •• '[ENDeit/PE's"Sidénc;.. Assessor Especi.tl da Mesa/Vke-Presidénct.l

Ui< • ~A~
As~or E!I~1 a.Me•••/Primeirn Secre.tuUt Assessor Especial da.M~a/5egull

w~
A55~sorS~ci41 .I"M~4/Ter""irASecretar ••.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da CAmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 1° do Ato
da Mesa Diretora nO 016197, e tendo em vista o que consta no processo n° 002136196-
ClDF,

Mesa Diretora------------------
Ato da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORAN. 5'1 .DE1997

PORTARlAN"1JJOE o~ DE ~t\-<, DE 1997

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o que consta do
requerimento do Deputado Jorge Cauhy, datado de 01 ç1ejullio de 1997,

RESOLVE
Art. IQ - Autorizar que seja aceita pelo FASCAL a comprovação

da compra de passagem aérea na 11 Classe quando da viagem do
Parlamentar e SllJ, esposa de que trata a concessão feita pelo Ato da Mesa
Diretora nO 33/97.

Art. 22 - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLVE:

AUTORIZAR o exercido do servidor AOALSIND MACHADO DA
SILVA, matricula 11.694-29, ocupante do cargo efetivo de Agente de Apoio, categoria
profissional Servente, no Setor de Apoio ao Plenário, em caráter transitório.

K)JJo"neG:,,.,::-=,,\;;:;]i? /))~
LUCIANE CARNEIR INTO vALÉ~EYé's CAMPOS

Assessora Especial da M s residência Assessor Especial da MesaNiC&-
Presi ncia

Assessor

Art. ,0 - Revogam-se as disposições em contrário.
PORTARIAN"IJ~DE Oi DE ~u....o DE 1997

AUTORIZAR o exercido do servidor SIDRAQUE DAVID
MONTEIRO ANACLETO, matricula 11.140-72, ocupante do cargo efetivo de Assessor
Técnico, categoria profissional Advogado, no Setor de Legislação de Pessoal, em caráter
transitório.

VALÉR10~

A".",., E1'::'~?;id;.M.oaM<e-
I MENDES ARLÉCIO ORE GAZAL

Assessor Especial da Mesàl1&secretaria Assessor Especia Mes~ Secretaria

J~'

Assessor Especial da Mesal3& secretaria

RESOLVE:

Os Assessores Especiais da Mesa OiretOl1lda Câmara legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art 10 do Ato
da Mesa Diretora nO016197, e tendo em vista o que consta no processo nO002136196-
ClOF,

Deputado JO
P'

julho de 1997Sala das Reuniões,

DeputadaÚCI~O
PtesIdente

l<:d::~~;ESTEV;~ ?
rPu~lce-presldente

!l. . "Ucrftr<-l
Deputado'JfENrCl0TAVARES

Segundo Secretário
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Atos Administrativos ATO DA PRESIDENTE N- 2 6" ~ I DE 1997.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

de 1997 .

o

de 1997.

Brasília, C (I de

ONDE SE L~ : CL-01
LElA-Se : CL-02

lIem 10 do Ato da Presidente n° 276, de 1997, publicado no
Suplemento do Diár.io da Câmara Legislativa de 25 de junho de 1997, que trata da
exoneraçAo da $8fVumra MARIA MARTA XAVIER, matrícula n~ 13.22>54.

ERRATA

- Publique-se e regi~se.

ATO DA PRESIDENTE N' :'8~.DE 1997.

- Publiqu&-se e regis~se.

Brasllia. Ol.{ de

RESOLVE:

1 - EXONERAR JOSÉ LOPES DA SILVA NETO, matricula nO12.566-33,
do Cargo Especial de Gabinete, CL-Q2, do Gabinete Partamentar do Deputado Manoel
de Andrade, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de Gabineta, CL-05,
no referido Gabinete Parlamentar (ResoIuç6e1 n"s 073/93, 079/93 e 128197 - Processo
nO001.269195-CLDF).

2. EXONERAR EUAS PEREIRA CARDOSO, matricula n" 12.727-35. do
cargo em comissão de Auxiliar de Segurança, EP-01, da Estrutunll Provisória da
Coordenadoria de ~urança (Resoluçlo nc'104195- Processo n" 001.578/97-eLOF).

3 • NOMEAR MARCO AURELIO ANTOMO DE FONSECA para exercer p
cargo em comissão de Auxiliar de SegUr8llÇ8, EP-01, na Estnrtura Provisória da
Coordanadoria de segurança (ResoluçAo n", 104195. Processo n" 001.573197-eLDF).

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuiçõeS regimentais, nos termos das Resoluções n"s 073193. 079193 e 128/97 e
confonne consta do Processo n" 001.2~7-eLDF.

RESOLVE:
EXONERAR DAVID DE UMA S1MOes. matricula n. 13.165--46,do Cargo

Especial de Gabinete, CL-01, do Gabinete Parlamentar do Deputado Geraldo Magela,
bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-13, no referido
Gabinete Parlamentar.

de 1997.Brasnia, Olf de

RESOLVE:

1 _ DISPENSAR AMILCAR QUADRADO FILHO, matricula nO12.296--36,
dos encargos de substituto eventual do Chefe do Setor de Legislação de Pessoal da
Diretoria de Recursos Humanos (Processo n" 001.521195-CLOF)

2 • DESIGNAR SIDRAQUE DAVID MONTEIRO ANACLETO, matriQJla nO
11.140-72, ocupante do cargo efetivo de Assessor Técnico, categoria Advogado, no
Setor de Legislação de Pessoal, para substituir o Chefe de Setor, CL.13, do 5e~r de
Legislação de Pessoal da Diretoria de Recursos Humanos, nas ausênCIas e
Impedimentos legais do titular (Procasso nO001.521/!l~LOF)

• Pub!iqu&-se e registre-se.

ATO DA PRESIDENTE N. Z3 b ,DE 1997

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do Art 36 da Le; 6.112190,

ATO DA PRESIDENTE N° ~J'f I DE 1997

A Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal, no
uso de suas atribuiçOes regimentais, e tendo em vista o que determina o Termo
de Permissão de Uso firmado entre esta Casa legislativa e a ASSOClAçAo
DOS SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA. ASCAl, que tem como
objetivo a utilização a titulo precário e oneroso da área ~e 218 m2 , situ~~~ .no
Bloco 'K" do edifício Sede da ClDF, bem como os equIpamentos moblllarlos'
próprios constantes da lista apensa ao termo, desta Casa, conforme consta do
Processo nO 002.254I96-CLDF,

DESIGNAR a servidora KEILA REZENDE CORRêA,
matrícula nO 11.939-25, cargo Assistente Técnico, EXECUTORA do Termo em
.questão, e como substituto o servidor LUIS ANTONIO BUENO ~OPES,
matrícula nO 11.021-80, cargo Assessor Técnico, cabendo aos designados
exercerem as atribuições de executores de contratos previstas na Lei nO8.666,
de 21.06.93, com suas alterações, e nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto nO16.098 de
29.11.94, aplicáveis ao caso em espécie à CLDF por força do Ato nO020/91, de
10.06.91, da Mesa Diretora, publicado no DODF nO113191, de 13.06.91.

... ~~,~quem rod~ ~clm~do~limites
de velDcld~den~~vl~~~úbllc~~.

•••

~

clMuA U.ISLA'llYA
" .lft1IrIO ••••••••
Tnbalbudo ror Voct.•

PARE
,.,. PENSE

FIQUEVlVO

i.:,,~,.

A Vida Pa~~a Rápido
t------ ----.-,.

•. -:!:;'-:.,,'.;. , ...:';.....'"'-
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